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Senhor (a) Delegado (a) do Grupo II, 
 
 
 
 

A fim de que se possa retomar os trabalhos de revisão do Plano Diretor de Natal (PDN), 

encaminho a V.Sª o anexo onde constam os artigos atualmente em vigor, componentes do Título II 

(Do Uso e Ocupação do Solo) da Lei Complementar nº 07/94, e o texto proposto como o novo 

PDN, decorrente das emendas recebidas e consideradas pertinentes por esta Secretaria. Deste anexo 

também constam às emendas que foram consideradas não pertinentes ao texto. Solicito que 

desconsidere as cópias do PDN anteriormente recebidas e atenha-se ao documento que está 

recebendo na presente data.  

Por oportuno, solicito a V.Sª que leia atentamente o documento ora distribuído e se já tiver, 

de antemão, destaque a fazer, que já o elabore por escrito ou em meio magnético, a fim de que se 

possa otimizar os trabalhos do Grupo II que serão realizados nos próximos dias 20, 21 e 22 de 

fevereiro no auditório da Companhia Brasileira de Trens Urbanos (CBTU), localizada na Pça 

Augusto Severo, nº 302, Ribeira, no horário de 08h30 às 12h30.  

Caso exista alguma dúvida de V.Sª após a leitura do documento anexo, esta poderá ser 

esclarecida, até o próximo dia 16 de fevereiro, com o Setor de Planejamento Urbanístico e 

Ambiental pelo telefone 3232-8716.   

 
 

Atenciosamente, 
 
 

 
Ana Míriam Machado da Silva Freitas 

        Secretária Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo 
 
 
 
 
 


